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Francisco Sá MG - Licitação <licitacaofranciscosamg@gmail.com>

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 045/2022 
2 mensagens

Norio Momoi EPP <noriomomoi.rastreamento@gmail.com> 11 de novembro de 2022 14:13
Para: Francisco Sá MG - Licitação <licitacaofranciscosamg@gmail.com>

Boa Tarde!

Prezados, 

Venho em nome da empresa Norio Momoi LTDA inscrita no CNPJ sob n°21.698.912/0001-59, solicitar um esclarecimento em relação
ao edital de pregão presencial sob n°045/2022, cujo objeto é o serviço de rastreamento e monitoramento de veículos.
Este pedido se dá para sabermos qual a quantidade a ser considerada para distribuição dos valores, já que no item 3  DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO do Termo de referência, mais especificamente no quantitativo de serviços
consta 1500 serviços o que perfaz 125 veículos a serem rastreado por mês, mas na descrição é mencionado " Estima-se a instalação de 81
equipamentos em regime de comodato para atendimento de até 115 veículos mensais."

Desta forma qual será a real quantidade a ser considerada, 125*12=1500 serviços anuais ou 115*12=1380 serviços ao ano?

Desde já agradeço a atenção e ficamos no aguardo de um posicionamento. 

Atenciosamente, 

Francisco Sá MG - Licitação <licitacaofranciscosamg@gmail.com> 16 de novembro de 2022 15:16
Para: Norio Momoi EPP <noriomomoi.rastreamento@gmail.com>

Prezados, boa tarde!

Conforme consta no termo de referência, o preço ofertado deverá corresponder a unidade dos equipamentos
instalados no veículo. 

Assim, mensalmente estima-se a instalação e utilização nos 81 veículos existentes na frota municipal.  

Deste modo, sendo instalados os 81 equipamentos serão pagos no mês o valor correspondente a estes 81
veículos.

Nada obstante, a administração pode adquirir novos veículos. Ex: Se no mês de Janeiro forem adquiridos
nove veículos e instalados os equipamentos, neste mês será pago o valor correspondente a 90 veículos e 90
equipamentos. 

Assim 1500 é a quantidade máxima de equipamentos/mês que o município pode pagar durante o ano/12
(doze) meses.

Novamente, o valor proposto deve corresponder a unidade do equipamento/veículo que multiplicado por
1500 corresponderá ao valor total do contrato.

--  

Setor de Licitações - Fone: (38) 98816-0346   

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 
 SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000.
CNPJ: 22.681.423/0001-57

 e-mail: licitacaofranciscosamg@gmail.com
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 
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